
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/05/02 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

  

 

16. Proposta de apoio financeiro ao Agrupamento de Escolas D. Maria II. 

 

Para ratificação, submete-se a decisão do Sr. Presidente da Câmara de 21 de abril de 2023,  que 

aprovou a atribuição de um apoio financeiro ao Agrupamento de Escola D. Maria II, no valor de 

19.271,58€, para fazer face a despesas correntes, nos termos do n.º 1 do art.º 4º do Decreto-Lei n.º 

21/2019, de 30 de janeiro, na sua redação atual, que veio concretizar a transferência de 

competências para os órgãos municipais no domínio da educação, e ao abrigo do n.º 1 do artigo 

11.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, tudo de acordo com o disposto nos artigos 35º, n.º 3 e  

alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual.  

 

 

 

 

 



 DECS - DE - DIVISÃO DE EDUCAÇÃO  

 
MOD01205_00  Página 2 de 3 
 

 
Assunto: Proposta para reunião de Câmara - Agrupamento de Escolas D. Maria II  
 
 
 

PROPOSTA:  Apoio monetário ao Agrupamento de Escolas D. Maria II para fazer face a despesas 

correntes 

 
Considerando que: 

a) O Decreto-Lei n.º 21/2009, de 30 de janeiro concretiza a transferência de competências na área da Educação; 

b) No artigo 46º, do Decreto-Lei n.º 21/2009 se define como competência municipal “a contratação de 

fornecimento e serviços externos essenciais ao normal funcionamento dos estabelecimentos educativos”; 

c) Este período de transição acarreta alguma inconstância onde se apresentam situações não previstas nos 

Acordos Interadministrativos assinados; 

d) Neste caso específico e nas despesas assinaladas (documento em anexo) a transferência de competências 

ainda não se concretizou, ficando acordado que o agrupamento procederia ao pagamento das mesmas, sendo 

ressarcido posteriormente. 

 

PROPÕE-SE: 

Nestes termos, e uma vez que, por motivo de urgência relacionada com a necessidade dos Agrupamentos de 

Escolas D. Maria II proceder à regularização, o quanto antes, dos créditos juntos dos respetivos fornecedores, sob pena 

de estes interromperem o fornecimento, proponho que o Sr. Presidente aprove a presente proposta de atribuição de 

apoio financeiro aos Agrupamentos de Escola D. Maria II no valor de € 19.271,58 € (dezanove mil, duzentos e setenta e 

um, cinquenta e oito cêntimos), conforme quadro em anexo, nos termos do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 

21/2019 de 30 de janeiro, na sua redação atual, que veio concretizar a transferência de competências para os órgãos 

municipais no domínio da educação, ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto,  

Mais proponho que se submeta a presente decisão a ratificação pelo executivo municipal, na próxima reunião 

deste órgão, uma vez que se trata da prática de atos da sua competência, tudo de acordo com o disposto nos 

artigos 35.º, n.º 3, 33.º, n.º 1, alínea o), do Decreto-Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

 

                                                                                                               Município de Braga, 12 de abril de 2023                                                                                   

 

                                                                                                     A Vereadora da Educação 

 

                                                                                                      Carla Sepúlveda, (Dr.ª)       
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'funcionário' 

ANEXO 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO AOS AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS/ ESCOLA NÃO AGRUPADA 

 

ENTIDADE VALOR DO APOIO 

Agrupamento de Escolas D. Maria II 19.271,58 € 

TOTAL 19.271,58 € 

                        

 

 

 

 

 

 

O (a) Chefe de Divisão / Técnico(a) 

 

 

 

 

 

 

Anexos:  

1. Proposta e respetiva fundamentação / Informação técnica; 

2. Mapa de Despesas do Agrupamento de Escolas D. Maria II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 






